
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Sio Paulo

Ibiúna, 09 de setembro de 2021
OFIcIO GP NR /21

SENHOR PRESIDENTE:

-L.ela~:m888:
IbKlna. ~.d..Jp.=-~

p.

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC nll

270/2021, datado de 18 de agosto de 2021, encaminhando cópia do Requerimento nll

107/2021, de autoria do Nobre Vereador GERALDO FLÁVIO AMARO e subscritos pelos
demais Edis, estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas pelos setores
competentes. .

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

c/2.,.. Lo «: KH-4
uí.O KENJI SASAKI

Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
PAULO C~SARDIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURlsTICA DE IBIÚNA.' "

•



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Slo Paulo

IbiúnalSP, 30 de agosto de 2021.

Assunto-resposta ao requerimento 107/2021
Á cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA
AlC Vereadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme solicitado no requerimento n? 107 de 17 de agosto de
2021, segue em anexo cópia do EDITAL DA CONCORRÊNCIA 0412015,
referente a contratação de empresa especializada na construção de creche no
Bairro do Paruru, conforme memorial descritivo e seus anexos.

Sem mais aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

ANTOS
iClh~~tfttratos administrativos

". ",

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - IbiúnalSP - Tel, (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br .
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•Prefeitura da EsttMIa Turidca do MunlçiRlo de Iblúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS

COMISSAo PERMANENTE DE LICITAÇOES

CONCORR~NCIA PÚBLICA N. 00412015

PROCESSO N° 10.806/2015
EDITAL nO5212015

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

I

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUçAo DE
CRECHE NO BAIRRO DO PARURU, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E SEUS
ANEXOS.

APRESENTAÇAo E ABERTURA: Sala da ComissAo Pennanente de LIcItaçOes- Rua Av.'
Capltao Manoel de Oliveira Carvalho, 51- Cantro, IbilÍna - SP, CEP 18.150.000, Telefone 15
3248 9905115 3248 9981/15 3248 9914

DATA PARA A APRESENTAÇAo DOS ENVELOPES: até 24/0912015és 10:00 horas.
Os trabalhos de abertura dos envelopes documentaçao serao iniciados imediatamente após o
ténnino do prazo acima, em ato ptlblico.

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES: SaçAo de LicltaçOes, Rua
Av Capltlo Manoel de Oliveira Carvalho,51- Centro, lbiúna - SP, Telefone 15 3248 99051 15
3248 9914/ 15 3248 9981- e-mail Ilcitacaoibiuna@gmail.com. Os esclarecimentos prestados e
as declsOes sobra eventuaiS ImpugnaçOes serAo disponibilizados através do endereço
eletrOnico Ijcltacaolbluna@Qmail,COIDõe encaminhados aos Interessados nos tennos do Anexo
I.

VISTORIA: A vistoria é obrigat6ria, devendo o licitante agendá-la pessoalmente na sede da
Prafeltura Municipal, junto ao Departamento de OBRAS, ou pelo telefone (15) 3248 9900,
podendo ser realizada até 1(um) dia enterlor a data de abertura do certame.

1 - CONSIDERAÇOES INICIAIS
1.1- A presente IIcltaçAo é raglda pela Lei Federal nO 8.666/93 e alteraçOes, e pela Lei
Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nO147, de
7 de agosto de 2014.
1.2- As propostas deverllo obadecer às especificaçOes e exigências constantes desté
instrumento convocal6rlo.

2 - ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS
2.1- Integram este Edital os Anexos I a xx (incluindo os arquivos e1etrOnlcosque compOem os
Anexos em fonna de CO). . .
2.2- A despasa orçada em R$ 1.lI8a.795,90 ( Hum mllhlo,qulnhentoa e .-ma e cinco
mil, setecentos e noventa e cinco nNIle e noventa cenUvoe), oneranll os recursos
provenientes da Ficha n0106 Funcionai Programética n012.365.1OO3.1OO3Elemento
EconOmlconO4.4.90.51.00 •
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3 - REGIME DE EXECUçAo
3.1 - As obras e serviços selto executados sob a forma de execuçAo Indireta, no regime de
empreitada integral, do tipo menor preço.

4 - PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA UCITAÇAO
4.1- Os envelopes nO1 e nO2 contendo, respectivamente, os Documentos de HabililaçAo e a
Proposta Comercial develto ser entregues na Sala da ComissAo Permanente de LicltaçOes -
Rua Av. CapitAo Manoel de Oliveira carvalho, 51 - cantro, Ibiúna - SP, CEP 18.150.000 até o
horário previsto neste Edital para a apresentaçAo da proposta.
4.2- O licitante poderá fazer-se representar nesta certame desde que, no inicio da sessAo
pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da emprese, no
qual lhe é outorgado amplo poder de decido;
4.2.1- caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este
deverá apresentar a carta Credencial conforme Anexo deste edital, ou procuração pública ou
particular;
a) Nos casos de apresentaçAo de carta Credencial ou procuração particular, o representante
deverá apresentar documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou.
4.2.2- NAo será admitida a participaçAo de um mesmo representante pare mais de um licitante,
nem de dois representantes ou meis pare um mesmo licitante.
4.3- Os trabalhos da ComissAo Permanente de LicitaçOes, objetivando a verificaçAo das
condlçOesde participaçAo e de habililaçAo dos interessedos, selto iniciados em ato público no
horário e local estabelecidos neste Edital.
4.4- Abertos os envelopes nO 1 (DocumentaçAo de HabililaçAo) os documentOs serão
conferidos e rubricados pela ComissAo Permanente de LIcItaçOes e pelos representantes
presentes. Em seguida, a ComlssAo decidirá motivadamente, pela habililaçAo ou inabililaçAo
dos proponentes;
4.4.1- Os envelopes nO 2 (Proposta Comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão
fechados e develto ser retirados pelos interessedos no prazo de quinze dias corridos contado
a partir da homologaçllo, após o que serão inutilizados.
4.5- Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisOes da ComissAo
Permanente de LicItaçOes tomadas na fase de habililaçAo e expressa desisléncia quanto à
interposlçAo de recurso poderá ocorrer, na seqQ6ncia,a abertura dos envelopes nO2 (Proposta
Comercial);
4.5.1- Caso nAo ocorra a hipótese 'prevista no item 4.5, a ComlssAo marcará e divulgará,
oportunamente, a data para a abertuia dos envelopes nO2 (Proposta Comercial).
4.6- Das sessOes Iavrar-se-êo atas circunstanciadas nas quais selto registradas todas as
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da ComissAo Permanente de LicitaçOes
e pelos representantes devidamente credenciados.
4.7- As impugneçOes e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na
Lei; .
4.7.1- As impugneçOescontra este Edital develto ser dirigidas ao protocolados diretamente no
Protocolo da Prefeitura Municipel, no Rua Av. CapltAo Manoel de Oliveira Carvalho,51 -
Centro, Iblúna - SP, CEP 18.150.000, nos horários de expediente.
4.7.2- Os recursos devem ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal, na Rua
CapitAo Manoel de Oliveira Carvalho,51 - cantro, Ibiúna - SP, CEP 18.150.000, nos horários
de expediente., aos cuidados da ComlssAo Permanente de LicitaçOese dirigidos ao Prefeito
Municipal de Ibiúnaou ao Sacrelério Municipal de OBRAS (se for ele o ordenador de despesas
que responde e tem poder de decisAo no processo).
4.8- Os recursos em face das decisOes da CPL - ComissAo Permanente de LicltaçOes nas
fases de habililaçAo e julgamento das propostas, após sua apreciaçllo e mantida a decisAo, .
serão encaminhados à Autoridade Superior para decidir sobre os mesmos, sendo que, em
seguida:
4.8.1- Na fase de habllitaçAo retomar-se-to os procedimentos para o julgamento das
propostas;
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4.8.2- Na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a
homologaçAo do certame e adjudicaçlo do objeto ao vencedor.

5 • PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
5.1- Os serviços deverao ser executados conforme as especificaçOes e condiçOes
estabelecidás .no Memorial Descritivo deste edital e serao recebidos por ComissAo de
Fiscalizaçllo designada Prefeitura Municipal;
5.2- A Contratada deverá fornecer para a ComissAo de Fiscalizaçllo, antes do inicio dos
serviços e, em até 10 dias após a assinatura do contrato, os seguintes documentos:
5.2.1- Cópia da Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART, obtida junto ao CREA _
Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia, ou, Cópia do Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, obtido junto ao CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme as
caracterlsticas da obra;
5.2.2- Nome, formaçAo, nOdo CREA ou CAU, endereço e fonelfax comercial do engenheiro que
será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e assuntos de ordem
Operacional;
5.2.3- Indicaçlo do profissional de segurança do trabalho, devidamente habilitedo de acordo
com a IeglslaçAo vigente;
5.2.!4- Comprovante de contrataçAo de seguro de responsabilidade civil com importAncia
assegurada correspondente a 10% do valor total do contrato, com vigência idêntica ao perlodo
de execuçAo dos serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, vélido durante a
execuçAo dos serviços, inclusive prorrogaç6es, se houver;
5.2.5- Comprovante de contrataçao de seguro de risco de engenharia com importancia
segurada correspondente a 100% do valor total do contrato, com vigência idêntica ao perlodo
de execuçllo dos serviços;
5.3- A ComissAo de Fiscalizaçllo terá três dias llteis para analisar os documentos entregues e
emitir a Autorizaçllo para Inicio dos Serviços.
5.4- A vigência contratual iniciar-se-á na data da assinatura do contrato encerrando-se no
término da execuçllo dos serviços.
5.4.1- O prazo de execuçllo dos serviços é de 12 (doze)meses, contados a partir da data do
recebimento pela Contratada da Aulorizaçllo para Inicio dos Serviços.
5.5- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverao
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revis6es, tais como:
5.5.1- Normas de Segurança em Edf!icaçOes do CREA - Consalho Regional de Engenharia e
Agronomia; .
5.5.2- Normas de Associaçao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
5.5.3- Normas e InstruçOes de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
5.5.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades
govemamentais, em Ambito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execuçAo dos
serviços ora contratados; .
5.5.5- Deverá ter o acompanhamento de responsável técnico com competência para o artigo 8"
ou 9" da ResoluçAo nO 218 de 29/ll6n3 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia _
CONFEA, como também, do Técnico de Segurança.
5.6- Executado, o objeto será recebido: .
5.6.1- Provisoriamente, após vistoria completa, realizada pela ComissAo de Fiscallzaçllo,.
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 1O (dez) dias llteis, contados da
data em que a Contratada comunicar, por escrito, a concIusAo total do objeto;
a) O .receblmento provisório será caracterizado pela emissAo do Termo de Recebimento
Provisório, com expressa concordância em receber o objeto proviSOriamente.
5.6.2- Definitivamente, pela ComissAo de FiscalizaçAo, mediante termo circunstanciado; .
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de expediçAo do Termo de
Recebimento Provisório;
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a ComissAo de Fiscallzaçao
tenha aprovado a completa adequaçAo do objeto aos termos contratuais;
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5.7- Constatadas irregularidades no objeto, a ComissAo de FiscalizaçAo, sem prejulzo das
penalidades cablveis, poderé:
5.7.1- Rejeité-lo no todo ou em perte se nllo corresponder às especillcaçOes do Memorial
Descritivo deste edital, determinando sua sUbstitulçêolcorreçêo;
5.7.2- Determinar sua complementaçêo se houver diferença de quantidades ou de partes;
5.7.3- As iriegularidades deverêo ser senadas pela Contratada, no prazo méxlmo de 10 (dez)
dez dias llteis, contados do recebimento por ela da notificaçllo por escrito, mantido o preço
inicialmente ofertado.
5.8- Os serviços terêo garantia de no mlnimo de 60 (sessenta) meses para a obra a contar da
data de expedlçêo do Termo de Recebimento Definitivo.

S - CONDIÇOES DE PARTlCIPAÇAo E DE HABILlTAÇAO
6.1- Poderllo participar deste licitaçIlo as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atendam aos requisitos de habilitaçêo previstos naste Edital;
6.2- Nilo podem participar deste licitaçIlo as empresas:
6.2.1- Estrangeiras que nAofuncionem no PaIs;
6.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constitulçêo;
6.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensllo temporêria para licitar e impedimento
de contratar com o Poder Público nos termos do inciso 111 do artigo 87 da Lei Federal nO
8.666193e alteraçOes;
6.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7" da Lei nO10.520/02;
6.2.5- Declaradas inidOneaspelo Poder Pllblico e nAo reabilitadas. .
6.3- Para a participaçêo, as microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao
exerclcio da preferêncis prevista. na Lei Complementar nO 123106, alterada pela Lei
Complementar n° 147/14, deverllo apresentar Declaraçêo de acordo com o modelo
estabelecido nos Anexos deste Edital FORA do Envelope nO.1 (Habilitaçêo).
6.4- DQÇUMENT,6&ÁO QI; HABILlTAcAo
6.5.1- HABILITAÇÃo JÚRIDICA, conforme o caso:
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerclsl ou no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurldlcas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de
sociedades por açOes,acompanhedo de documentos de elelçêo de seus administradorea;
a1) Os dIocumentos descritos no subitem "a" deverllo estar acompanhedos de todas as
alteraçOesou da consolidaçêo respectiva, conforme Iegislaçêo em vigor;
b) Decreto de autorizaçêo e ato de 1egistro ou autorizaçêo para funcionamento expedido pelo
6rgAo competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
paIs, quando a atividade assim o exigir;
6.5.2 -REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscriçêo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b) Prova de Inscriçêo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o
objeto do certame;
c) Prova de regularidade pare com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresantaçêo das seguintes
certidOes: .
c1) Certldllo Conjunta Negativa de Débitos ou Certldêo Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Olvida Ativa da UniAo e ContrlbuiçOes
PrevÍdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c2) CertldAo de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Clrculaçêo de Mercadorias e Serviços .
expedida pela Secretaria da Fazenda ou declaraçêo de isençêo ou de nAo incidêncls assinada
pelo representante legal do licitante, sob ali penas da lei;
c3) CertldAo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliérios, expedida
pela Secretaria Municipal de Finanças;
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por melo
da apresentaçAo do CRF - Certiflcado de Regularidade do FGTS;
e) Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçAo da CertidAo Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nO 12.44012011 e à Resolução
Administrativa TST nO147012011;
f) A comprovaçAo de regularidade fiscal das microempreses e empreses de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;
f1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiAo da participação neste
oerteme, deverAo apresentar toda a documentaçAo exigida para fins de comprovaçAo de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçAo;
f2) Havendo alguma restriçAo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de cinco dias CIteis,a contar da publicaçllo da homologaçAo do oertame, prorrogàvels por igual
perlodo, a critério da AdministraçAo, para a regulartzac;llo da documentaçAo, pegamento ou
paroelamento do débito, e emlssAo de eventuais oertidOes negativas ou positivas com efeito de
oertidAo negativa;
f3) A -nACHegularIzaçAo da documentaçAo, no prazo previsto no subitem "f2" implicará na
decadência do direito à conbataçAo, sem prejulzo des sançOes legais, procedendo-se a
convocaçAo dos licitantes para, em sessAo pClblica, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatOrio. Na hipótese de nAo contraiaçAo de empresas com direito de
preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
oertame.
6.5.3- DOCUMENTAÇAo COMPLEMENTAR
a) DeclaraçAo de SituaçAo Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 27
da Lei 8.666193, de acordo com o Anexos deste Edital;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante,
assegurando que o mesmo atende as normas relativas à saúde e segurança do trabaiho
(parágrafo Clnico do artigo 117 da Constituição Estadual), de acordo com Anexo deste Edital;
6.5.4- QUAlIFICAÇAo rtCNICA
a) Operacional:
a1) Original ou cópia autenticada da CertidAo de registro de pessoa jurldica, dentro de seu
prazo de validade, junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia;
&2) Atestado(s) ou CertldAo(Oes) de Capacidade Operacional, fomecido(s) por pessoa(s)
jurldica(s) de direito p(jblico ou privado, neoessariamente em nome do licitante, devidamente
registrado(s) no OrgAo competente-CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a instalaçAo de, no
mlnimo:
- 50 % da Obra.
a3) Relaçao da equipe técnica da empresa que se responsabilizará pela execuçAo dos serviços
contratados, bem como a comprovaçAo da qualificaçAo de ceda um de seus membros e de que
faz parte do quadro permanente da empresa licitante, cuja comprovaçAo de vinculo profissional
pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou
contrato de trabalho, sendo passlvel a contrataçAo de profissional autOnomo que preencha os
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execuçAo dos serviços, na data fixada para a
apresentaçAo das propostas;
b) Profissional:
b1) Originais ou cópias autenticades de CertidOes de Aoervo Técnico - CATs, emitidas pelo
CREAlCAU e em nome do responsâvel técnico da equipe citada no subitem "a3", de forma a
comprovar serviços de mesmas caracterlsticas às do objeto desta LicitaçAo e que façam
explicita referência ao objeto licitado.

•

6.5.5- QUAlIFICAÇAo ECONOMICO-FINANCEIRA
a) CertidAo negativa de falência, recuperaçAo judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurldica.
b) Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do Clltimo exerclcio social, jà exiglveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finanoeira da emprese, vedada a
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sua substltulçlo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indlces
oficiais quando encenados hé mais de três meses da data de apresentaçao da proposta;
b1) Os demonstrativos deverao ser apresentados devidamente registrados na Junte Comercial
ou órgAo equivalente, ou através de publlcaçAo em dlérlo oficiai ou jornal de grande circulaçAo;
b2) A verIfIcaçAo da boa situaçAo financeira do licitante saré feita mediante a apuraçAo de dois
indicadoras eontébels:
b2.1) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto:
QLG " AC + RLp

PC+ ELP
Onde:
AC é o ativo circulante;
RLP é o reallzével em longo prezo;
PC é o passivo circulante;
ELP é o exlglvel em longo prazo.

b2.2) Quociente de liquldez Corrante (QLC), 888lm composto:

QLC "Ar;.
PC

Onde:
AC é o ativo circulante;
PC é o passivo circulante;

b2.3) Os resultados das operaçOes deverao sar iguais ou superiores a 1 (um) para os subltens
"b2.1" (QLG) e "b2.2" (QlC).

c) A licitante deveré comprovar dispor de capital sociel e/ou patrirnOnio liquido mlnlmo de 10 %
do valor devendo a comprovaçAo sar feita ·ralativamente é data da apresentaçAo da proposta,
na forma da lei, edmitida a atualizaçAo para esta data através de lndlces oficieis.

6.6- Todos os documentos de que trata este item deverao, quando for o caso:

6.6.1- Estar em plena validade na data fixada para a apresentaçAo dos envelopes;

a) Na hlpóte88 de '-nAo constar prezo de validade, a
ComissAo eceilaré como vélidos os documentos expedidos até 90 (noventa) dias

"--'" Imediatamente anterloras iII date fixada para a apresentaçao dos envelopes;

6.6.2- Ser apresentados em originai ou por cópia autenticada, selvo os documentos obtidos por
meio eletrOnlco, os quais a ComIasAo Permanente de llc:ilaç6es conflrmaré a veracidede por
melo de consulta iIIlntemet, diretamente nos respectivos "sitas" dos 6rgAos expedidoras;

a) A autentlcaçAo poderé ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o originai, pela
ComlssAo Permanente de LIc:ilaç6es.

6.7- Se o licitante for a matriz, lodos os documentos deverlo estar em nome da matriz, e sa for
a filiai, todos os documentos deverAo estar em nome da filiai, exceto equeles documentos qua,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.7.1- Caso o licitante pretenda qua um de saus estabelecimentos, que nAo o participante·
desta licitaçAo, execute o futuro contrato, deveré apresentar toda documentaçao de ambos os
estabelecimentos, disposta nos itens 6.5.1 a 6.5.5;

6.6- NAo sarao aceitos protocolos de pedidos de certidOes ou de outros documentos exigidos
neste Edital;

,
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6.9- A documentaçAo apresentada destina-se exclusivamente à habllltaçlo da Interessada na
presente 1IcItaçao, nao Implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras
11cilaçOes;

6.10- A docÚmentaçAo devem ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte
extema:

CONCO_NCIA nO 04115
PROCESSO 10.80812015
"ENVELOPE n01 - DOCUMENTAÇAO"
DENOMINAÇAo DA EMPRESA

7 - PROPOSTA COMERCIAL

7.1- O Anexo deste edital deveré ser utilizado para a apresentaçAo da proposta, datilografado
ou impresso, em Ilngua portuguese, selvo quanto às expnsss/les técnicas de uso oorrente, sem
rasuras, emendas, borT/lesou entrelinhas, sem ootaçOesaltemativas, em oonsonAncla oom o
Memorial Descritivo, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo
procuredor.

7.2- Deverão estar oonslgnados na proposta:

7.2.1- A denomlnaçAo, CNPJ, endereço/CEP, telefonelfax, e-mail do licitante e date;

7.2.2- Valores referentes a material (MAT.), mAo de obra (M.O.), diversos (DIV.) e subtotal por
item I subltem, e Total e BOI (Beneficios liDespesas Indiretas) em algarismos e o preço Total
Geral em algarismos e por extenso, expressos em moeda oorrente nacional, sem inclusêo de
qualquer encargo financeiro ou previsAo inflaclonAria, incluindo, além do lucro, todas as
despeses resultantes de Impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim oomo todes
es despeses diretas ou indiretas relacionedes oom a Integral execuçAo do objeto da prasente
11cItaçao;

7.2.3- Prazo de execuçAo dos seriiços de 12 (doze) meses oontados a partir da data de
recablmento pela Contratada da AutorlzaçAo para Inicio dos Serviços;

7.2.4- Prazo de garantia dos serviços que nAo poderé ser inferior a: 6O(sessenta) meses
oontados da emlssAo do Tenno de Receblmento Definitivo;
7.2.5- Prazo de validade da proposta de, no mlnirno, 60 (sessenta) dias oorrldos, oontados a
partir da data prevista para abertura dos envelopes documentaçAo;

7.2.6- Declaraçêo de que os preços aprasentados oontemplam todos os custos dlratos e
Indiretos referentes ao objeto licitado;

7.2.7- DeclaraçAo de que o objeto ofertado atende todas as especiIIcaçOeS exigidas neis
memoriais descritivos.

7.3- A proposta oomercIal deveré ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte
extema:

CONCO_NCIA nO 04115
PROCESSO 10.80812015
"ENVELOPE nO 2 - PROPOSTA COMERCIAL"
DENOMINAÇAo DA EMPRESA

,
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8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRI1tRlOS DE DESEMPATE

8.1- SerIo. consideradas cIasslficedas as propostas que atenderem Integralmente às
disposlçOes deste Editai, observando-se o disposto no art. 48, Inciso li, da Lei Federal n°
8.666193 e suas aJteraçOes;

8.2- A c1assificaçAo observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a
ComlssAo pennanente de LIcItaçOes IDm8rá o preço global de cada proposta;

8.3- Será considerada vencedora a proposta que aprasenter o menor preço global;

8.4- Em caso de empata, serIo utilizados para fins de desempate os seguintes critérios:

8.4.1- o disposto no artigo 3°, § 2" da Lei Federal nO8.666193;

8.4.2- sorteio, em sasslo pública, para a qual todas as licitantes serIo convocadas.

8.5- Será assegurado o exerclclo do dlralto de pref8rencla tis microempresas e empresas de
pequeno porte, que apresenteram propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a
proposte primeira classificada;

8.5.1- Dentre aquelaS que satisfaçam as condiç6es previslas no subitem 8.5, a microempresa
ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem cIasslficada poderá apresenter
proposta de preço Inferior àquela considerada vencedora do certame, sltuaçllo em que sua
proposte será declarada a melhor oferta;

a) Para tento, será convocada para exercer seu direito de preferência e aprasenter nova
proposte, observado o disposto no artigo 44, § 3° da Lei nOFederal nO8.666193;

b) Se houver aqulvalência dos velores das propostas apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porta que se encontrem no interveio estebelecldo no subitem 8.5, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a

_/' praferência e aprasenter nova propõsta;

'---'- b1) Entende-se por equivalência dos valores das proposteB as que apresentarem Igual valor,
respeitada a ordem de cIassificaçAo.

8.5.2- O exerclclo do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta nAo tiver
sido apresentada por micrOempresa ou empresa de pequeno porte;

8.5.3- NIo ocorrendo a contretaçllo da microempresa ou empresa de pequeno porte, sarAo
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no interveio estabelecido no
subltem 8.5, na ordem c1asslficatOrIa, para o exerclclo do direito de preferência;

8.5.4- Na hipótese da nAo-contrataçlI da microempresa e empresa de pequeno porte, e nAo
configurada a hlpótesa prevista no subitem 8.5.3, será declarada a melhor oferta aquela
proposta originalmente vencedora do certame.

8.6- ~ facultada à Comisslo Permanente de LIcItaçOes ou autoridade superior, em qualquer'
fase desta IIcltaçAo, a promoçAo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instruÇAo do processo.

,
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9- CONTRATAÇAo

9.1- O adjudicatário deverá aaainar o instrurnanto de contrato. no prazo de cinco dias .:.teis
contados da data da convocaçAo. podendo ser prorrogado urna (mica vez por igual perlodO a
critério da AdminlslraçAo. sob pena de decair do direito é conbataçAo se nlo o fizer. sem
prejulzo dlllÍ sançOesprevistas neste Edital;

9.2- Para assinatura do contrato. a empresa adjudicatária deverá comprover a prestaçlo de
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado.

9.2.1- A garantia poderá ser prestada por uma das segulntas modalidades:

a) Cauçlo em dinheiro ou trtulas da divida p(lblica;
b) Seguro-garantia. na forma da Ieglslaçlo aplicável;

.~ c) Fiança bancéria.

v 9.2.2- Ao fiança bancéria deverá conter:

a) Prazo de velldada. que deverá corresponder ao perlodo de vigência do contrato;
b) Expressa afInnaç10 do fiador de que. como devedor soIldério. fará o pagamento que for
devido. Independentemente de Interpelaçlo judicial. caso o afiançado nlo cumpra suas
obrigaç(les;
c) Nilo poderá constar ressalva quanto é cobertura de multa administrativa. em consonéncia
com o inciso 111do artigo 80 da Lei Fadaral nO8666/93.

9.3- A nlo prestaçIo de garantia estipulada no subitem 9.2 equivale é recusa Injustificada para
a celebraçlo do contrato. ceracterizando descumprimento total da obrigaçlo assumida.
sujeitando o adjudicatário és penalidades legalmente estabelecidas.

9.4- Será admitida a subcoilbataçlo:

9.4.1- A proposta de subcontrataçlo deverá ser apresentada por escrito. e somente apOs a
aprovaçlio da Comlsslo de Fiscalizaçlo do Contrato os serviços a serem realizados pela
subcontratada poderio ser iniciados;

9.4.2- A subcontrataçAo de serviços somente poderá ser efatuada com profissionais ou
empresas devidamente registradas no CREA. com quallficaçlo técnica compatlvel com o
serviço que pretenda executar;

9.4.3- A Admlnistraçlo nlo reconhecerá qualquer vinculo com empresas subcontratadas.
sendo que qualquer contato porventura necessério. de natureza técnica. administrativa.
financeira ou jUrldica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exdusivamente com a
Contratada. que responderá por seu pessoal técnico e operacional e. também. por prejulzos e
danos que eventualmente estas ceusarem.

10 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

10.1"-Os preços ofartados na Proposta Comercial do licitante. deveria conter. além do lucro.
todas e quaisquer despesas. tais corno: materiais. mio de obra. equipamentos. transportes.
cargas. seguro. encargos sociais e trabalhistas. limpeza durante a execuçlo das obras. taxas e .
Impostos. inciusive alvarás. ligaçOes provisórias e definitivas. acréscimos decorrentes de
trabalhos noturnos. dominicais e feriados para cumprirnanto do prazo e regime de exacuçlio e
quaisquer outras que ocorram. direta ou indiretamente. relacionadas com o custo para a
consecuçlio do objeto desta Iicitaçlo. além daquelas exigidas pelo CREA.

,
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10.2- Os pagamentos selto realizados em conformidade com as Cléusulas previstas no
Contrato, cuja minuta Integra este aditai como Anexo V.

11 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

11.1- As normas dlsclpllnadoras desta lIc1taçlo serto Intelpretadas em favor da ampliaçlo da
disputa, respeitada a Igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que nlo
comprometam o interesse p(lbllco, a finalidade e a segurança de col"1bataçlo;

11.2- O resultado deste IIcItaçIo e os demais atos partinentes sujeitos * publicaçlo, seria
diwlgados no Dlério OficIai do Estado;

11.3- Qualquer refer6ncia a marca e modelo de equipamentos e materiais constantes do
MernQ!:laI DescrItIvo e dos arquivos eIetrOnlcos que compOem o Projeto Béslco 6 meramente
exemplificativa, admltindo-se a oferta de produtos similares;

11.4- Para dirimir quaisquer quesUles decorrentas deste 11cItaçIo, nIo resolvidas na esfera
administrativa, seré competante o foro da Comarca de IbiClna.

12-SANÇOES

ApIicam-se a presente IIcItaçIo as sançOes previstas na lei Federal nO8.666193.

13- FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL OS ANEXOS:

13.1. Editai completado com os seguintes Anexos:

a) - Anexo I - Modelo de formulério para apresantaçlo da Proposl8 Comercial;

b) _ Anexo 11- Modelo de Planilha de Preços Unitérios para apresanteçlo da Proposte da

licitante;
c) - Anexo 111- Planilha Estimativa de Preços Unitérios mensurados pela Prefeitura;

d) - Anexo IV - Atestado de VIsita Técnica;

e) - Anexo V - Minuta do Contrato;

f) - Anexo VI - Termo de ciência e notific:açlo;

g) _ Anexo VII - Modelo da Declaraçlo estabelecida de que atende o estabelecido no Inciso

XXXIII do art. 70 da Constitulçlo Federal

h) - Anexo VIII - Modelo de Declaraçlo de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

i) - Anexo IX - Projeto Básico (em mldia).

IblClna, 21 de Agosto de 2015.

. ':

REN~ APARECIDO DA SILVA
Presidente da ComissAo Pennanente de Ucitaçao
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EDrrAL NO5212015
CONCORRêNCIA POBUCA NO0412015

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO10.80812015

TIPO: EMPRErrADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

MODELO PARA APRESENTAÇlo DE PROPOSTA COMERCIAL

LICITANTE:

CNPJIMF:
INSCRlçAO ESTADUAL:
INSCRlçAO MUNICIPAL:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL: (nome e quallflcaçlo)
DADOS CONTA BANCÁRIA PROPONENTE:

Apresentamos nossa proposta referente à Licitação Concorrência
Pública NO nnl2015, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA CONSTRUçAO DE CRECHE NO BAIRRO DO
PARURU, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E SEUS ANEXOS.

-- Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro
sob as penas da lei e parà os fins da Licitação Modalidade Conco •.•..•ncla

PClbllca N" nn/2015, que a Empresa por mim represent8da, não está suspensa
temporaiiamente da participação em licitaçOes,nem impedida de contratar com
o Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea

para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos 111 e IV, do

Artigo 87 da Lei Federal 8.666 /93 e alteraçOesposteriores.
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos' da

licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta:
•• r

Valor total p~ R$ ............•..•...•....( )

Validade da proposta:
Concllç6M de pagamento:
Prazo. Inicio doa aarvlçoa:

,
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Por llnal, declaro para os devidos tina, que atendo plenamente os requlsltDl para
habIlllaçAo, nos termos dos art 27, da Lei 8.666.93.

Data JI. ...J12015.

v
Proponenlll

R8pIeMI1tanllllegal

(Carimbo com CNPJ)

" "

,
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Estado de SIo Paulo

EDITAL N" 8212018 .
CONCORRêNCIA PÚBLICA N" 0412018

PROCESSO ADIIINISTltATlVO N" 10.lICMII2018
TIPO: EMPREJTADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO n (MIDIAI

" " ,
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Estado de SIo Paulo

EDITAL N" 112120111
CotICORRêNCIA POBUCA N" 04120111

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.80lI20111
TIPO: EMPREITADA PELO IIENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO IHllllolAl

PLANILHA DE cOIIP08IÇAo DOS PREços E8T1IIADA IlENSURADOS PELA
PREFEITURA

,
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EDITAL N" 5212015
CONCORR!NCIA POBUCA N" 0412015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.80lI2015

TIPO: EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXOrv

ATESTADO DE VlSrTA

l' VIa - Da LicItante
2" VIa - PrefeltUra

Atestamos para fins de partlclpaçAo na ConcorIênCia Publica nOnnl2015, c:onforme exIg6ncia
do Edital nO nnl2015, que a empresa através de
(rapreuntante legal ou praposlD devidamente Indicado), vIsIIou e tomou conhecimento dos
locais e das condlç6es em que seria preetadoa 08 servlços.

........................................... , de 2015.
EMPRESA: '-- _
REPRES.: _

RG:ASS~INA---TU-RA:-·-------------

-- .-.

V RESPONSÁVEL PELA PREFEITURA
CARIMBO E ASSINATURA

" "

,
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EDITAL N" 5212015
CONCO~NCIA POBUCA N" 0412015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.8OlII2015
TIPO: EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURADA ESTANCIA TURlSTlCA DO MUNlClplO
DE IBIÚNA, ESTADO DE slo PAULO E A

EMPRESA.•.•••••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••••.••••••••••••.•••

Aos ( ) dias ciomês de 2015 (dois mil e catorze). nesta cidede de IblOna
_ SP compareceram as partas entra si justas e contratadas. a saber: de um lado a

PREFEITURA DA ESTANCIA TURlSTlCA DO MUNlClplO DE IBIONA. pessoa jurldlca de
direito pObl1coInterno. com sede na Avenida Manoel de Oliveira carvalho. nO51. Centro. na

cidade de IblOna - SP. Inscrita no CNPJIMF sob n.o 46.634.53110001-37. através da
SECRETARIA DE OBRAS. nesta ato rapresentada pelo Senhor Prafelto Senhor FABIO
BELLO DE OLIVEIRA, portador da cédula de Identidade RG n.·OO.OOOOOO-OISSP-SP,e do

CPF n.· 000.000.000-00. ora denominada simplesmente de PREFEITURA ou CONTRATANTE

e. de outro lado. a Emprese ::.: :............................• astabeleclda na cidade

de......................• à n.o .........• inscrita no CNPJIMF
sob n.o..........................................................• neste ato raprasentada paio seu raprasentante
legal Senhor............................................•......................• doravante denominada simplesmente
"CONTRATADA". na presença de duas testemunhas ao final assinadas. ficou justo e

contratado o seguinte. que mutuamenta outorgam e aceitam. a saber :

cLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE CRECHE
NO. BAIRRO DO PARURU. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E SEUS ANEXOS.
conforme soIlc1taçAoda Secretaria de Obras e especIfIcaçOes constantes da Concorrência

" "

Publica nOnnl2015. Editai nOnnl2015 e anexos. projeto béslco e anexos, os quais fazem parte
integrante deste Contrato.
1.2. O objeto contratado poderâ sofrer acréscimos ou SUpresSÔ8Sdo valor iniciai. nos

termos cIoartlgo65. §1°. da Lei 8666193.

,
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cLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO PARA EXECUçAo DOS SERVIÇOS
2.1. O prazo de vigência deste contrato será da 12 (doze) mesas, contados a partir da

expedlçAo da primeira Ordem de Serviço.
2.2. Após a emlssAo da Ordem de Inicio de Serviços, que deverã ocorrer no prazo méximo de
5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverã iniciar em até 5 (cinco)
dias os serviços, na forma preconizada no projeto básico e seus anexos.
2.2.1. A CONTRATADA poderé solicitar a alteraçAo do prazo de pravlsto no subltem 2.2. desta
Cláusula, desde que se manifeste até o terceiro dia Otllanterior a data de inicio da prestaçAo
dos serviços definida pelo gestor do CONTRATO, com as devidas justificativas e desde que
comprove suas alegaçOes; suspendendo-8e o decurso do prazo até a data do racabimanto da

comullicaçAo oficiai à CONTRATADA acerca da decIsAoda CONTRATANTE.
2.3. As prorrogaçOes da prazo serto fonnallzadas mediante celebraçAo dos respectivos
'Termos da Aditamento so Contrato', respeitadas as condiçOes prescritas no art. 57 da Lei

Federal nO8.666193.
2.2.1. A nAo prorrogaçAo do prazo de vigência contratual por conveniência desta

Municipalidade nAo gera à Contratada direito a qualquer aspécle de IndenizaçAo;
2.4. Após a emlssAo da Ordem de Inicio de Serviços, a CONTRATADA terá 60 dias para a
apresentaçAo do Plano de Trabalho Operacional de todos os serviços contratados, devendo

respeitar os demais prazos e exigências do projeto básico.
2.5. Em até 120 dias após a emlssAo da Ordem de Inicio de Serviços, a CONTRATADA deverã

ter implantado o Plano de Trabalho Definitivo para ceda serviço contratado.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
3.1. O presente Instrumento tem o valor total de R$ ( ), dlsaiminado de

acordo com a planilha integrante da proposta de preços.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS

FINANCEIROS
4.1. As despesas com a execuçlo deste Instrumento correrAo por conta da nota de empenho

n° IXXXX qua, onarará as dotaçOes
orçamantérias:n.o , e consignado no orçamento do

exerelclo da 2015 o valor de R$ .
4.2. Nos exerelcios seguintes, as despesas correrAo à conta da dotaçOes orçamentérlas

próprias e devarAo ser formalizadas através de aposlilamentos, com a indicaçAo dos'

respectivos nOmarasde empenho contendo o crédito orçamentérlo.

cLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUçAO

•
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5.1. O regime de execuçêo dos S81V1çoscontratados é o de execuçêo Indireta por empreitada

pelo menor preço globaVunltárlo.

cLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS
6.1. Os preços unitários ofertados pela CONTRATADA, de acordo com a planilha constante do
"Anexo li", se constltuirlkl, a qualquer Ululo, na (mica e completa remuneraçêo devida à
Contratada, estando neles inseridos todas as taxas, bonificaçOes,despesas diretas e indiretas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com medlçllo,

1ocaçAo, ou quaisquer despesas necassérias para a adequada e perfeita execuçêo dos

Serviços.
6.2. Os Serviços serao medidas unitariamente, de acordo com os Itens Indicados no Anexo 11.

cLÁUSULA SETlMA - DAS CONDlÇOES DE PAGAMENTO
7.1. Os Serviços objeto desta IIcitaçlIo serao medidas todo dia 30 de cada mês, sendo que a

última medlçllo seré realizada no dia de seu término.
7.2. O valor de cada medlçllo seré o resultado das quantidades de S8IViços executadas nos

seus respectivos perlodos, multiplicado pelos preços unitários constantes da planilha

identificada pelo Anexo "11".
7.3. Apresentada a medlçllo pela CONTRATADA, esta seré conferida pela PREFEITURA, que

em caso de qualquer divergência em seus quantitativos, comunicaré o fato para as devidas
correçOes. Aprovada a medlçllo, a CONTRATADA poderé apresentar a respeclIva fetura à

PREFEITURA até o quinto dia útrl subseqOente, obrlgando-se o 6rgAo gestor do contrato no

prazo de cinco dias se manifestarem no atestamento e Ilquldaçêo dos serviços, cabendo a
secretaria de Finanças efetuarem o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, após sua

Ilquldaçêo.
7.4. O pagamento seré creditado em norne da CONTRATADA, mediante ordem bancérla em
conta corrente por ela Indicada, uma' vez satisfeitas as condiçOes estabelecidas neste

CONTRATO.
7.5. O pagamento, mediante a emlssAo de qualquer modalidade de ordem bancérla, seré

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenç6es tributárias.

7.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deveré apresentar, juntamente com a nota
flscaVfetura, declaraçêo, conforme modelo constante do Anexo IV da InstruçAo Normativa SRF

nO480, de 15/1212004, substltufdo pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10118·

dezembro de 2007. Caso nAo o faça, fIcliré sujeita à retençêo de Imposto e contribuiçOes, de

acordo com a referida InstruçAo.

,
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7.7. A nota fiscallfatura que contiver erro senil devolvida à CONTRATADA para retiflcaçAo e

reapresentaçAo, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do

recebimento da Nota FIscaUFaturaCOITiglda.
7.8. O pagamento Iica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a

Previdência SocIal e junto ao FGTS.
7.9. Os encargos moratórios devidos em razAo do atraso no pagamento poderio ser

calculados com utilizaçAo da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl
Onde:
EM '" Encargos moratórios;
N = NOmerode dias entre a date prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcala a ser paga;
I = Indica de compensaçAo flnancaira, assim apurado:

1= lIX/100l
365

TX = Percentual da texa anual do IPCA - Indica de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

cLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
8.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO senil anual, contada a partir

da assinatura do Contrato, utilizando-se a varlaçAo do IGP-DI da FundaçAo GetOlloVargas.

8.2. A época devida, a CONTRATADA habllitar-se-é ao pagamento do reajuste com
apresentaçAo de planilha demonstrativa dos CllIIcuIosdo reajuste e Notes FlscaislFatura.

cLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE FISCALlZAÇAo E RECEBIMENTO DO OBJETO

CONTRATADO.
9.1. O objeto do contrato somente senil recebido quando perfeitamente executado de acordo

com as condlçOescontratuais e demais documentos que o Integram.
9.2.1. Quando apurada Incorreç6es na ·execuçAo dos serviços deveré o órgAo fiscalizador·

notificar a Contratada para no prazo de até 48 horas, proceder às devidas corraçOes e
reparações reclamadas ou se a fiscalizaçAo nAo fizer qualquer comunlcaçAo e os Serviços

apresentarem IncorraçOes, serAo os mesmos apontados no recebimento quando de sua

madiçAo.
9.2.2. O recebimento do objeto deste contrato nAo elimina a responsabilidade da contratada

sobra os Serviços executados.
9.3. A responsabilidade da Contratada pela qualidade, corraçAo e segurança dos Serviços,

subslstiré na forma da LeI.
9.4. Nos processos de madiçAo, a Contratada protocoIaré na Secretaria de Desenvolvimento
Urbano a planilha de serviços realizada no perlodo, que sen!I analisada pela fiscallzaçllo e

" "
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liberada para em\ssAOda fatura com baSe na aceitaçAo emitida pela responsével técrilco da

Secretaria.
9.5. A Prefeitura, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, ou por preposto por ela

indicado, fisCalizaráa execuçAo do contrato decorrente desta licitaçAo.
9.6. A fiscalizaÇAodetenninará todas as providências que se lIzeram necessérias ao bom e l\eI
cumprimento do contrato, podendo para tanto embergar os ServiÇOS,rejelté-Ias no todo ou em

parte, assim como o que deve ser refeito.
9.7. A fiscalizaÇAo promoverá as avaliaçOes das etapas executadas, obserVado o disposto no

Projeto BásIco e seus anexos, Editai e seus enexos.

cLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
10.1. A CONTRATADA certifica neste ato, ter efetivado garantia no velor de
R$ ( l, correspondente a 5% (cinco por cento)

do valor deste contrato.
10.2. ApOs do fornecimento e expedlçlo do Termo de Encerramento de ObrigaçOes
COntratuais, a PREFEJTURA, mediante requerimento da CONTRATADA, efetuará a devoluçio

da ceuçlo prestada para garantia contratual.

cLÁUSULA ONZE - DA RESCISAo CONTRATUAL
11.1. A InexecuçAo total ou parcial do objeto do contrato enseja a sua resclsAo, conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.
11.2. Os casos de rescIsAo contratual serllo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a am~ defasa.
11.3. A rescIsAo do contrato poderá ser:
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193, notlficando-se a licitante vencedora com a

antecedência mlnlma de 30 (trinta) dias; 1)11

11.3.2. Amlgével, por acordo entra as partes, raduzlda a termo no processo da licitaçAo, desde

que haja conveniência para a Prefeitura; ou
11.3.3. Judicial, nos termos da\egis\açAOvigente ~ a matéria.
11.3.4. A rescIsAo administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇAo escrita e

fundamentada da autoridade competente.
11.3.5. Requerimento de concordata preventiva dará a Prefaltura ensejo ê resclsAo contratual

caso a sltuaçAo de momento assim o exiJa.

cLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES
12.1. Além das penalldadas pravistas na LeglslaçAo vigente e no Editai, a CONTRATADA

astará sujeita ao seguinte:

. "

•



•Prefeitura da ~Ia Turidca do Munlçlpio de IbiÚna
Estado de sao Paulo

12.1.1. A Licitante vencedora que se recuser Injustificadamente em assinar o contrato, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias contados de sua nollflcaçAo, caracteriza o deSCUmprimentototal de

obrigaçêo assumida e estará sujeito a seguinte penalidade, garantido a devida defesa:
12.1.1.1. MúIta equivalente a 2% (dois por cento) do valor da proposta ofertada pela Licitante e
12.1.1.2. SuspensAo temporária de particlpaçêo em licItaÇAoe impedimento de contratar com a

AdmlnlstraÇAopllbllca no Municlpio de Ibillna, pelo prazo de 02 (dois) anos;
12.1.1.3. Perda a favor da prefeItUrada cauçAo pravista no Item 8.1.1.do Editai
12.2. A licitante vencedora, contratada pela PrafeitUra para execuçllo dos serviços, no caso de

inadimplemento, ficará sujeita às senç6es previstas nos subltens seguintes:
12.2.1. O atraso injustificado no inicio da execuçlo dos serviços ou descumprimento das
obrigaçOes estabelecidas no contrato, sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,1% (hum)
décimo por cento) por dia e por ocorrência, sobre o velor total do contrato, até o m6xlmo de 30

(trinta) dias, recolhido no prazo de 30 (trinta) dias, uma vez comunicado oficialmente. No caso
da parallsaçAo Injustificada dos serviços, será aplicada a licitante vencedora a multa
corraspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, pelo atraso superior a 05 (cinco)

dias e até o méxlmo de 15 (quinze) dias.
12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência Publica, a prefeItUra

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sençOes:

12.3.1. Advertência;
12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de lnexecuçlo do

contrato, recolhida no prazo m6xlmo de 30 (trinta) dias, contados da comunlcaçAo oficiai;

12.3.3. SuspensAo temporária de participar em IIcItaçAo e impedimento de contratar com a

AdmlnistraçAo pelo prazo de até ~2 (dois) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta

cometida;
12.3.4. Declaraçêo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmlnlstraÇAo Pllbllca

enquanto perdurarem os motivOSdeterminantes da punlçllo ou até que seja promovida a
reabilitaçAo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a AdminlstraçAo pelos prejulzos rasultantas e depois de decorrido o

prazo da sençAo aplicada com base no subltam anterior.
12.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente,. a licitante vencedora estará sujeita às

penalidades tratadas no Item anterior.
12A.1 Pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execuçAo dos
serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substitulçllo nAo ocorrer no prazo méxlmo
de 05 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela flscalizaçAo, contado da data.da .

rejelçllo; e

,
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12.4.2. Pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a sar rejeitado, caracterizada se a
medida nAo se efetivar no prazo méxlrno de 05 (cinco) dias, ou no prazo para tanto
estabelecido pela flscallzaçAo, contado da data de rajelçAo.

12.4.3. Pelo descumprimento de alguma outra condlçAo estipulada neste Edital e em sua
proposta.

12.4.4. Comprovado o impedimento ou raconheclda a força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura, em raIaçAo a um dos eventos arrolados no Item 12.4, a licitante
veneadora ficará Isenta das penalidades mencionadas.

12.5. As sançOes de advertência, suspensAo temporária de participar em licItaçAo e

impedimento de contratar com a AdmlnlstraçAo, e declaraçAo de Inidoneidade para licitar ou
contratar com a AdminlstraçAo PObl1capoderio sar aplicadas ti licitante veneadora juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sarem efetuados.

12.6. O disposto no Item 12.1. nAo se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, §

:2", da Lei Federal nO8.666193, que nlo aceitaram a contrataçAo, nas mesmas condlçOes
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

cLÁUSULA TREZE· DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO.
13.1. Fazem parte Integrante deste contrato, independente de transcriçllo, o Edital e respectivo
Anexos, Projeto Básico e seus anexos, cIOcumentosde habllltaçAo bem corno a proposta da

CONTRATADA aprasentada na Concorrência Publica nOnnl2015.

cLÁUSULA QUATORZE - DA OBRlGAÇAO DA CONTRATADA:
14.1. Sem prajulzo das obrlgaçOes~nstante em Edital e seus anexos, Projeto Básico e seus
anexos da Concorrência Publica nOnnl2015 a CONTRATADA deverá rasponsablllzar-se por

.\..J quaisquer danos causados diratamente ti AdmlnistraçAo ou a teroeIros, decomsntes de sua
culpa ou dolo na execuçllo do objeto licitado.

14.2. A CONTRATADA deveré rasponsablHzar-sepelos encargos trabalhistas, pravldenclários,

fiscais e comerciais, inclusive despesas com seguro, diárias, viagens e hospedagens de seus
técnicos, rasultantes da execuçllo do CONTRATO.

14.3. A CONTRATADA daverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO, ~
compatibilidade com as obrigaçOes assumidas, todas as condlçOes de habilitaçllo e
qualiflcaçllo exigidas por lei e neste CONTRATO.
14.4. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço nlo aprovado pela
CONTRATANTE, sem qualquer OnusadicionaI.

cLÁUSULA QUINZE· DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

• •
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15.1. Sempre que forem atendidas as condiçOeS deste Contrato. considerlH8 mantido sau

equlllbrlo econOmico-ftnanceiro.
15.2. Selá assegurada a reIaçAo contratual pactuada neste Instrumento entre os encargos do

contretado e a retribuiçAo de AdminlstJ açAo para a justa remuneraçAo dos serviçOS.

objetivando a manutençAo do equlllbrlo econOmico-ftnanceiro iniciai do contrato.

cLÁUSULA QUINZE - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL.
15.1 _ Este inl!b'Umento é regidO pelas cléusulas e condiçOeS aqui previstas. bem como pelaS

dispOSiçOeS contidas no Editai e seus enexos. pela Lei Federal n.o 8.666193 e suas alteraÇ6es.

pelos preceitOS de direito p(&b1ico.aplicando - lhes. supletivamente. os princlpios da teoria geral

dos contratos e as diSPOSIç6es de direito privadO.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS
16.1 _ A CONTRATADA. na vigência do Contrato. seré a (&nica responsével. perante terceiros.

pelos atos praticadOS pelo seu pessoal. uso de material. nAo respondendo a PREFEITURA. em

hipótese alguma. por ressarcimentos e Indenizaç6es. saja a que titulo for. Serão também de

inteira responsabilidade da CONTRATADA todos OS seguros necassérios. inclusiVe os de

responsabilidade civil e o ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais

causados aos seus empregados ou a tercalros.
16.2 _ Independentemente da resciSAO contratual. a PREFEITURA poderé assumir direta ou

indiretamente a execuçAo dos ServIçOS na hipótese de a CONTRATADA nAo conseguir deter

movimento gravlsta que paralise a execuçllo dos Serviços.
16.3 _ .: vedado é CONTRATADA subcontretar ou transferir o contrato. sem prévia e expressa

autorizaçAo da PREFEITURA. rÓ.

16.4 _ OS caaos omisSOS sarAo resolvidos de acordo com a legiBlaçAo aplicável ao assunto e.

especialmenta pela Lei Federal n° 8.666193. com a redaçAo Introduzida pela Lei Federal n°

8.883194.

cLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBUCAÇAo
17.1 Em conformidade com o disposto no parágrafo (&nico do artigo 61 da Lei 8.666193. o

presenta instrumento de CONTRATO saré. na forma de extrato. publicado na Imprensa Oficial

do Estado de sao Paulo.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO.
18.1 _ Fica eleito o Foro da Comarca de Ibi(&na. Estado de SIlo Paulo. para dirimiras eventuais

d(&vldas surgidas na execuçlio desta Contrato. com ren(&ncia expresse de qualquer outro. por

mais privilegiado que saja. '

,
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Estado de SAo Paulo
E, por estarem aasIm jUlllDS e oollbatados, firmam as partes este instrumento em03 (três) via

de igual teor, na ~ das duas testemunhas adiante identillC:adas·

IblCina, :.. de de 2015.

PELA PREFEITURA

PELA CONTRATADA

-
TESTEMUNHAS:
NOIIE:, _
RG.:. _

NOME:, _

RG., _

.: ';.
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•Prefeitura da Estjncla Turfsllca do Munlciplo de IblÚna
Estado de 510 Paulo

EDITAL N" 5212015
CONCORRêNCIA PÚBLICA N" 0412015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.BOeI2015
TIPO: EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO VI

TERMO DE ClaNCIA E DE NOTlFlCAÇAo

Atendimento às InstruçOes n° 0212004 do Tribunal de Contas do Estado de 510 Paulo

MUNIClpIO _

Órgla ou Entidade:
Contrato n° (de origem):
Objeto:
Contratante:
Contratada:
Advogado(s):(*)
Na qualidade de Contratante e ContratadO, respectivamente, do Termo acima Identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instruçAo e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramltaçlo processual, até julgamento final e sua publicaçlo e, 88 for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimenteis, exercer o diraito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despaChos e decisOes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serlIo publicados no Diério Oficial do
Estedo, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contes do Estado de 510 Paulo,
de oonformldade com o artigo 90 'ila Lei Complemenlllr n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
inlclando-se, a partir de anUlo, a oontagem dos prazos processuais.
Local e date

Contratante

Contratada
(*) FacultatIVo. Indicar quando já oonstiluldo.

,
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--fr!f!IlUra da ~Ia Turldca do Munlciplo de lt)IÚna
Estado de SIo Paulo

EDITAL NO1212011
CONCORRêNCIA POBUCA NO04t2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO10.80lI2011

nPO: EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO VII

DECLARAçAo QUE NAo EMPREGA MENOR

................................................................... (em~), inacrtta no
CNPJn•..................................... , por Intermédio de seu representante legal
o(a)Sr{a) , portador(a)· da cartelre de Identidade
n•............................. e do CPF n•......................... , DECLARA. pare !lns do dlspostll no Inciso V
do art 27 da Lei n· 8.666, da 21 de junho de 1993,lICIlllICIdo pala Lei n· 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que nIo emprega menor de dezoito allOll em trabalho noturno, perIgoSOou
Insalubre e nIo emprega menor de daze'se18 anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatDrze allOll, na condlçlo de aprendiz ( ).

Local e data

Assinature e carimbo
(representante legal)
Observaçôes: emitir em papel que Identilique a licitante.
DeclaraçAo a ser emitida pala licitante.

•
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Estado de sao Paulo

EDITAL N" 112120111
CONCORRêNCIA POBLICA N" 04120111

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.801lI20111
nPO: EMPREITADA PELO MENOR PREço GLOBAL

ANEXO VIII

DECLARAçlo DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

•

DECLARO, sob as penas da lei. sem preJulzo das sançOes e multas prevlstasneste ato
convocatório. que aempresa (denomlnaçAo da
pessoa jurldica). CNPJ n" • 6 microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complemel1lam° 123. de 14 de
Dezembro de 2006, cujos termos declaram con"- na Integra,astendo apta, portento. a
exercer o direito de jli efertnda c;omo critárfO de desempate no procedimento IIcIlatórIo da
Concorr6ncla Publica nOXXl2015.raallzado pela Prefeitura Munlclpal de IblOna.
IblOna,_de de 2015

Assinatura do Re~nte Legal
Nome do
Reprasentante:, _

RGdo
Reprasentante: ~ _

,
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Estado de SIo Paulo

EDrrAL N" 1212015
CONCORRêNcIA PÚBLICA N" 0412011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.8CMll20111
TIPO: EMPRErTADA PELO MENOR PREço GLOBAL

ANEXO IX

PROJETO BÃSlCOIE8PECIFICAÇOEs T1!CNICAS

(CONFORME MIDIA)
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" •Prefeitura da EstAncla T.JU:lIIla.JIo MunlçfRlo d, IblÚna

Estadode SACI Paulo

RECIBO DE REllRADA DO EDrTAL

EDrTAL NOMI2015
CONCORRêNCIA PÚBLICA NO0412015

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO10.8CMll2015
TIPO: EMPREITADA PELO MENOR PREÇO

R da prwenIlI comlalo de Ilcltaçlo o Editai completo •••• AneXo..

Empresa: _
Endereço: n, 0 _

Cidade: Estado-------- '-----------
CNPJ: InacrIçIo Estadual:, _
Fone L-> Fax<--), _

E-mall: ----'

Nome Para Contato: ~

CPFno _

Data __ -" ....!12015.

•
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURlSTICADE mIUNA

ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Obras
Oficio n° 202/2021

•
Rer. Resposta ao Req. 107/2021

Estância Turística de Ibiúna, 09 setembro de 2021.

Em resposta ao Requerimento n? 110, a Secretária de Obras, ate o presente

momento aguarda a resolução do procedimento de regularização do Convenio, junto ao

Governo do Estado, para a efetiva retomada das obras.

Atenciosamente,

.stian Rodrigues Alves
Secretário de Obras

NEGÓCIOS JURÍDICOS
IBIÚNAlSP " '/
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIt.lDADE

01 de Setembro de 2021

A Secretaria de Negócios Jurldicos

Tadeu Antonio Soares

Venho por meio deste, encaminhar demonstrativo de pagamentos
realizados referente a obra de construção da creche pro infância no bairro

Paruru, atendendo o item 2 do requerimento nO10712021.

Sem mais, aproveito a oportunidade para externar meus protestos de
elevada estima e distinta consideração,

Ageno reir. de Camargo
/ .

Secr rio d6'Rendas Internas

Contador

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO NR511BIúNA - SP TEL: 3248-9906
,
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABIUDADE

A""lltIco de C_

li" • ••••••••••• a1tt21JQ!f

!lata Bebi pr_ O Emp. HI!Mrtçn

01/01120176047 0/0 100516/0 Despesa Orçamentária
20/0212017 242 1121812015 1070/0 Despesa Orçamentária
24/0212017 242 11218(2015 1070/1 Pagamento de Empenho
31/0312017 242 1121812015 1070/2 Pagamento de Empenho
01/0612017 242 1077512016 3707/0 Despesa Orçamentária
31/0812017 197 1295812016 563410 Despesa Orçamentária
31/0812017 199 1295812016 5635/0 Despesa Orçamentária
31/0812017 159 672412017 Despesa Orçamentária
31/0812017 157 672412017 5637/0 Despesa Orçamentária
06/0912017 159 672412017 Pagamento de Empenho
14/0912017 197 1295812016 5634/1 Pagamento de Empenho
01/1112017 159 672412017 Pagamento de Empenho
01/1112017 159 672412017 Pagamento de Empenho
28/1112017 197 1295812016 563412 Pagamento de Empenho
28/1112017 197 1295812016 583<lI3 Pagamento de Empenho
1511212017 159 672412017 Pagamento de Empenho
1511212017 157 672412017 5637/1 Pagamento de Empenho
18/1212017 157 672412017 5637/1 Estorno de Pagamento
18/1212017 157 672412017 Pagamento de Empenho
2911212017 157 672412017 8974/0 Anulaçêo NE 5637/0
2911212017 159 672412017 8976/0 Anulaçêo NE 5636/0
2911212017 197 1295812016 8981/0 Anulaçêo NE 563410
2911212017 199 1295812016 8983/0 Anulaçêo NE 5635/0
2911212017 242 1121812015 8984/0 Anulaçêo NE 1070/0
2911212017 242 1077512016 8987/0 Anulaçêo NE 3707/0
29112120176047 010 101962/0 Anulaçêo NE 100516/0

Usuário: cecamconl
Data: 20/0512021 13:43:21

SIaI8ma CECAM
pagina' 1

Emoaoho "

157.866.29
423.543.47

0.00
0.00

7.071.43
533.660.61
483.818.93

_ 11
199.965.65

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

-190.717.86

-441.385.88
-483.818.93
-329.796.89

-7.071.43
-157.866.29

44129088

Saldo

0.00
0.00

60.277.12
33.469.46

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

157.866.29
581.409.76
521.132.64
487.683.18
494.734.61

1.028.395.22
1.512.214.15
2.810.252.31
3.010.217.96
2.978.922.79
2.908.278.18
2.827.458.08
2.782.885.23
2.773.383.21
2.761.034.91
2.871.921.65
2.862.673.86
2.871.921.65
2.862.673.86
2.471.958.00
1.419.939.22

978.553.54
494.734.81
164.937.72
157.866.29

0.00

9.302.0av
9.247.79

-9.247.79
,

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

44129088

TOTALGEBAL 0,00

IBIUNA, 31 de Dazembro de 2017

441.290,88 441.290,08

JoA.o CARLOS VIEIRA NETO
CRC 1SP2083271O-O

SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

,



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABlUDADE

AnalltIco de C_

!I!I' t .•.••.••111111201'
!lata Ficha Pr Q EmP. HII!órIcp EmpanhQ

11/0112018 166 672412017 Oespeoa Orçamenlária ,. .•11
11/0112018 164 672412017 274/0 Oespeoa Orçamenlária 62.156,66
11/0112018 209 12958(2016 275/0 Despesa Orçamenlária 121.475,23
0510212018 164 672412017 103510 Oespeoa Orçamenlária 190.717,66
0510212018 211 1295812016 103610 Oespeoa Orçamenlária 483.818,93
0510212018 209 1295612016 1037/0 Despesa Orçamenlária 441.385,68
20/0212018 166 672412017 PlIgtIIMnto de Empenho 0,00
1610312018 164 672412017 PlIgtIIMnto de Empenho 0,00
11/0512018 166 672412017 PlIgtIIMnto de Empenho 0.00
11/0512018 164 672412017 PagaMnto de Empenho 0.00
22/0612018 166 672412017 PagaMnto de Empenho 0,00
29/0612018 166 672412017 PagaMnto de Empenho 0,00
29/0612018 209 1295612016 275/1 PagaMnto de Empenho 0,00
0310712018 166 672412017 273/4 Estorno de Pagamento 0,00
0310712018 166 672412017 273/4 PagaMnto de Empenho 0,00
03/0712018 164 672412017 PagaMnto de Empenho 0,00
0310712018 209 1295812016 275/1 Estorno de Pagamento 0,00
19/1012016 166 672412017 7874/0 AnulaçAo NE 273/0 -355.000,00
27/1212018 164 672412017 9730/0 AnulaçAo NE 274/0 -54.946,35
27/1212018 164 672412017 9732/0 AnulaçAo NE 103510 -123.354,29
27/1212016 166 672412017 9735/0 AnulaçAo NE 273/0 -538.374,97
27/1212018 209 1295812016 10063/0 AnulaçAo NE 275/0 -109.826,63
27/1212018 209 1295812016 10064/0 AnulaçAo NE 1037/0 -441.385,68
27/1212016 211 1295612016 10065/0 AnulaçAo NE 1036f0 -483.818,93
31/1212018 209 1295812016 11320/0 AnulaçAo NE 275/0 -11.646,40
31/1212018 166 672412017 11321/0 Oespeoa Orçamenlária 11.618,40

244834 og

Us""rio: <:eC3T100nt
Data: 20/051202113:21:19

Slslllma CECAM
pagina' 1

Sa!dp

1.052.016,78
1.114.173,44
1.235.646,67
1.426.366,53
1.910.185,46
2.351.571,14
2.260.997,55
2.193.633,98
2.153.010,57
2.151.953,07
2.131.953,07
2.124.508,26
2.118.355,45
2.125.800,26
2.118.355,45
2.112.202,64
2.118.355,45
1.763.355,45
1.708.409,10
1.585.054,81
1.046.679,64

936.853,01
495.467,33

11.646,40
0,00

11.618,40

6.152,81
-7.444,81

~
~.152,81

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

233 21509

TOTALGEBAL 244,834,og 233,215.8' 11.618,40

IBIUNA, 31 de Dazambro de 2018

JOÃO CARLOS VIEIRA NETO
CRC 1SP209327~

SECRETARtO DE RENDAS INTERNAS

,
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTlCA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABlUDADE

A••••1tIcoeleC_

w r

Usuário: cecamconl
Data: 20/0512021 13:13:32

S1atemaCECAM
pagina' 1

FIcbI Pr , Emp. HWMrq Empenbp "Ido

10Cl93Ml
10093511

Deopesa 0IÇ811~
Pagamento de Empenho

11.618,40
0,00

11.818,40
0,00

1161840 1161840

11.818.40 11.818.40 Q,ooTOTALGERAL

IBIUNA, 31 de Dezembro de 2019

JOAo CARLOS VIEIRA NETO
CRC lSP208327fO.<1

SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

,



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABlUDADE

A•• 11llcode C_

11' " .'H ··awe"

Usuário: cecamcont
Data: 20/051202113:13:01

Sistema CECAM
pagina' 1

Fie •• pr'" o EmDllDho 7 Saldo

, .. , ~~ .•__ ~ _ •••.•...••__ .o-_~ _.•••••

2llI04I2019 164 2740/2019
2llI04I2019 207 199912019
2210512019 164 2740/2019
18I06I2019 207 199912019
16/07/2019 207 199912019
18/10/2019 164 2740/2019
18/10/2019 164 2740/2019
04111/2019 164 2740/2019
30/12/2019 164 2740/2019
30/12/2019 164 2740/2019
30/12/2019 207 199912019

Emp. H!etMro

1.100.000,00
323.223,49

,500.000,00
0,00
0,00

-100.000,00
64.643,22

0,00
-500.000,00
-36.408,24

-223.271,33

0,00
0,00
0,00

30.147,78
30.073,52

0,00
000

0,00
0,00
0,00

1.100.000,00
1.423.223,49

923.223,49
893.075,71
883.002,19
763.002,19
647.645,41
833.788,n
333.788,n
297.360,53
74.089,20

2801/0
2804/0
3352/0
280411
280412
8814/0
881~

6392/0
6394/0
6414/0

Despesa Otçal...,llIr1li
Despesa ClrçarIflI1ll1ria
Anulaçlo NE 2801/0
Pagamento de Empenho
pagamento de Empenho
Anulaçlo NE 2801/0
Despesa ClrçarIflI1llIria
Pagamento de Empenho
Anulaçlo NE 2801/0
Anulaçlo NE 8815/0
Anulaçlo NE 2804/0

148 38714 ]429794

TQTALGEAAL 148·387·14 74.297.114 ]4·081·20

IBIUNA, 31 de Dezembro de 2019

JOkJ CARLOS VIEIRA NETO
CRC ,SP2093271().O

SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

,



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABIUDADE

AI18llt1co de C_

«:t 2 • ar '.*IIUD,,1

Usuério: cecamcont
Data: 20/0512021 12:57:28

Sistema CECAM
pagina' 1

DI!a EIcbIPr O Erno, HIItMm

01/01/2020 9 199l112019
01/0112020 6054 2740/2019
10/0112020 6054 27~19
1Wl1202O 200 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
21/0112020 8079 199l112019
12/0212020 200 199l112019
OW3l202O 169 2740/2019
13I04I2020 169 2740/2019
1W5I202O 200 199l112019
1W5I2020 169 2740/2019
18/0912020 169 2740/2019
30/1112020 200 199l112019
30/11/2020 169 2740/2019

100081/0
100225/0
100225/2

541/0
100081/1
100081/1
100081/1
100081/2
100081/2
100081/2

541/1
180810

805010
805510

Deapesa Orçamen ria
Despesa Orçamentérla
Pag""*'to de Empenho
Deapesa Orçamentéria
Pl9""*'to de Empenho
Estorno de Pagamento
Pl9""*'to de Empenho
Pag""*'to de Empenho
Estorno de Pagamento
Pl9""*'to de Empenho
Pl9""*'to de Empenho
Despesa Orç81i1811téria
Pag""*'to de Empenho
Pl9""*'to de Empenho
Pl9""*'to de Empenho
Anulaçlo NE 180810
Anulaçlo NE 541/0
Anulaçlo NE 180810

Ernoenbo

39,730,86
34,358,34

0,00
223,271,33

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.100.000,00
0,00
0,00
0,00

-500.000,00
-184.587,36
-545.079,87

167 713 30

"'b Saldo

0,00
0,00

34.358,34
0,00

9.367,13
·9.367,13
9.367,13

30.363,73
-30.363,73
30.363,73
8.558,21

39.730,86
74.089,20
39.730,86

263.002,19
253.635,06
263.002,19
253.635,06
223.271,33
253.635,06
223.271,33
214.715,12

1.314,715,12
1.275.634,19
1.245,486,43
1,229.647,23

729.647,23
545.079,87

0,00

0,00
0,00
0,00

16771330

TOTALGEBAL Q,OO

IBIUNA, 31 de Dezembro de 2020

167,713,30 187,713,30

,

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
CRC 1SP1188OCK)..O

SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS
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